
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

ao Objetivo 4, Estratégia 4.12 do Anexo

ao Projeto de Lei. 

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 4.12 do Objetivo 4 do Anexo ao Projeto de Lei, que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia  4.12.  Implementar  políticas  intersetoriais  e  interseccionais  de

prevenção à evasão e  ao abandono escolar,  motivados por  preconceito  ou

quaisquer formas de discriminação dentro e fora da escola, com a criação de

redes  de  proteção  que  garantam  articulação  intersetorial  entre  direitos

humanos, assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à

juventude,  com  o  fortalecimento  de  redes  de  proteção  e  apoio  às

famílias/responsáveis e estudantes, com a adoção de protocolos institucionais

de enfrentamento à  discriminação,  capacitação contínua de profissionais da

educação e mecanismos de acompanhamento individualizado dos estudantes

em situação de vulnerabilidade e  com a realização de pesquisas e censos

específicos..”

JUSTIFICATIVA

A versão ampliada da Estratégia 4.12 avança significativamente ao transformar uma

proposta genérica de rede de proteção em um sistema estruturado de enfrentamento

às causas da evasão escolar. A especificação da articulação intersetorial entre direitos
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humanos,  assistência  social,  saúde  e  proteção  à  infância  reconhece  a  natureza

multifatorial  do abandono escolar,  exigindo respostas integradas que vão além do

ambiente  educacional.  A  inclusão  de  protocolos  contra  discriminação,  capacitação

docente e acompanhamento individualizado materializa mecanismos concretos para

combater  a  exclusão  educacional,  especialmente  de  grupos  em  situação  de

vulnerabilidade.  Essa  abordagem  assegura  que  a  permanência  na  escola  seja

efetivada mediante políticas que enfrentem tanto as violências estruturais quanto as

barreiras institucionais que perpetuam as desigualdades educacionais.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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